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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO

ESÍÂOO OE §ERGIPE
PR€FEITURA MUNICIPAL DÊ ÊÀRRÂ OOS ÕOOUÊIROS

DECRÊÍO iaU TC|PAL lt.. 9312025
(De 31 de março de 2025)

Exo.erâr Ocupante de Cargo Efetivo, do
Quadío Pessoal de PrêíeituÍa Municipal de
8a.ía dos Coqueiros/SÉ, e dá oúras
providências.

O PREFÉITO llUlClPAL DÉ BARRA DOS C@UEIROS. Estado de Sêrgipe. no irso de
suâs alÍibuiçôês legsis em conÍormidade â Lei Orgânica Municipal e com bâse na Lei
Complementar n' 004/201 1, RESOLVE;

Con3idêrando o Capítulo ll, do arligo 40, inciso lV, dâ Lêi ComplementaÍ Munrcipal no
00412011, onde coosiderâ aposêntadoria como vacáncia do caÍgo púbtico

Coneidtrendo a PoÍtaÍia do Manistéíio da Previdência Socíat - MPT n" 1.467t2022
(CGNAUDRPP9SRPC/MPS) onde dispôe sobre a concessão de aposentadoía ao
servidor iitulâr de c€rgos ebtivos. com a utatizaÉo de contíbui9áo deconente do caÍgo
em exeÍcicio.

EXO ÊR^R:

Â.L 1'- SANDRA REGII{A SCARPÊLllll, inscraio no Câdastro de pessoa Física
- CPF sob n' 6S3.XXX.XXX-65, do Cârgo E ê1ivo de .rondetrr, da Secretariâ
Municipal dê Êducaçáo.

Art 2'- Este decrelo ontra em vigor na data de sja publicaçáo.

AÊ 3' - Revoga disposição em contráno.

Gâbinete do Preloito 1 dê março de 2025
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